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INDICAÇÃO Nº021/2020
Indica ao Prefeito Municipal que estude a  viabilidade da compra de equipamentos de EPIS para os servidores da saúde e distribuição de máscara para a população do Município de Sabáudia em decorrência do surto de Coronavírus – Covid-19.

JUSTIFICATIVA

 	INDICA ao Excelentíssimo Sr.Prefeito do Município Sabáudia, que por meio do departamento competente, estude a viabilidade da compra de equipamentos de EPIS para os servidores da saúde e distribuição de máscara para a população o Município de Sabáudia.
	Diante da Pandemia do Covid 19, tornou-se necessário a compra de equipamentos de Epis para os servidores da saúde e ainda a necessidade do aparelho medidor de temperatura corporal digital a laser, por ser mais eficaz nos cuidados com higienização.
O Termômetro Digital Infravermelho Com Mira.Lase Temperatura Digital Distância é de fácil utilização: quando a temperatura está alta o medidor notifica com uma luz vermelha, já quando o oposto acontece, e os números são baixos ou normais, a luz é verde;
O Termômetro Digital tem baixo risco de manutenção: quando um mesmo aparelho tem contato com a pele de diversos indivíduos diferentes, deve haver uma higienização rigorosa – especialmente, se tratando de produtos Hospitalares. Já, se referindo ao medidor de testa, seu uso é restrito a uma luz que pode facilmente ser mirada à distância para a testa. Dessa forma, não havendo contato com o corpo humano, menores são as chances de contaminação;
Praticidade: como dito anteriormente, o resultado da medição com o termômetro de testa fica disponível em apenas três segundos. Além disso, pode ser utilizado enquanto o indivíduo dorme, no caso de crianças. Não exigindo, assim, uma grande dedicação para manutenção do equipamento.
Também é de suma importância que o Prefeito Municipal estude a possibilidade de compra de máscaras para a distribuição à toda população já que se tornou o uso obrigatório e tem muitas pessoas que não tem condições de adquirir a máscara de proteção.
Sabe-se que já existe projeto no Senado Federal para ajuda financeira aos municípios e que o Município de Sabáudia está incluso com aproximadamente o valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), então todos os pedidos que estão sendo solicitados poderão ser adquiridos com o valor que o Município de Sabáudia irá receber do Governo Federal.
 	Por fim, demonstrada a finalidade da presente INDICAÇÃO, conta-se com a aprovação do egrégio Poder Legislativo.

Sabáudia, 04 Maio de 2020.



MAURO JOÃO SCHIAVO
Vereador
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